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PARECER Nº 30/2019 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 0544/18. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Manoel Del Rio, que determina 
a instalação de restaurantes populares nas 32 Subprefeituras e dá outras providências. 

De acordo com a justificativa, o serviço se presta a oferecer alimentação a baixo preço 
para população e estimulá-la ao consumo no setor de comércio. 

Sob o aspecto estritamente jurídico, a propositura reúne condições para prosseguir em 
tramitação. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no art. 37, caput, 
da Lei Orgânica de São Paulo, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou 
Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos cidadãos. Não se trata de matéria 
de iniciativa privativa do Prefeito. 

A matéria versada é indiscutivelmente assunto de interesse local, a teor do art. 30, I, da 
Constituição Federal e do art. 13, I, da Lei Orgânica do Município. Com efeito, uma vez que o 
projeto se relaciona à garantia de patamar mínimo de dignidade a munícipes carentes de 
recursos financeiros, a predominância do interesse do Município de São Paulo não suscita 
maiores dúvidas. 

Ademais, o direito à alimentação adequada, contemplado no art. 25 da Declaração 
Universal dos Direitos Humanos de 1948, é previsto no art. 11 do Pacto de Direitos Econômicos, 
Sociais e Culturais – promulgado no Brasil pelo Decreto Federal 591/92 – e no art. 6º da 
Constituição Federal. A proposta em apreço, dessa forma, busca efetivar um direito fundamental, 
achando-se também em consonância com o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional instituído pela Lei Federal 11.346/06. 

Para ser aprovada, a propositura depende de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do Município. 

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 13/02/2019. 
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